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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMf:RICO BRASILIENSE 

LEI Nº 776 

De 07 de Agosto de 1.990 

Acrescenta parágrafo ao artigo 2º da Lei Mu
nicipal nº 701, de 04 de Julho de 1.989. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa 8RASILIENSE, Estado de 
São paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Ordinária de 06 de agosto do corrente ano, sanciona e promulga a se
guinte Lei: 

Artigo 19 - F~ca acrescentado ao artigo 2Q da Lei Munici
pal nº 701, de 04 de Julhb de 1.989, o seguinte parágrafo: 

cação. 

UPatágrafto ,)Q - A grati ficação de que trata o IIcaput" do 
presente artigo será incorporada, automaticamente, aos 
vencimentos do funcionário que estiver percebendo a mes
ma, nos casos de mqrte ou aposentadoria do funcionário." 

artigo 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, ao~ 07 dias do mês 
de Agosto de 1. 990( hum mil novecentos e noventa). 
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